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EST,ADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVOITA BONITA

LEI ].j" ?75/00
De 24 de maio de 2.000.

" Rcejuste de Vencimcnto dor Cergos
om Comisrão e dç função sm
ConÍiança do Podcr Exccutivo,
Àdmiristração direta e dá outras
providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONMA, ESTADO DE
SERGIPE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei

Àrt, Io - Os valoras de Vençimentos e Representaçôes dos Cargos em
Comissâo ( CNE e CC ) e de ÍirnçÍlo ( FC), do Poder Executivo Administaçâo Direta,
vigente em fevereiro de 1995, em decorrência da aplicação da Lei 083/93 de 1993, ficam
reqiustados em 10 olo ( dezpor cento).

Ârt. 2o - Ás despesas decorrentes da aplicaçáo desta lei ocorrerâo à conta
das dotações próprias consignadas no Orçamento do Município, para Poder Executivo no

corrente Exercício Financeiro.

.{rt. 3o - Esta Lei entará em vigor apartir de 0l de maic de 2000.

Art.4o - Revogam-se âs disposições em conbário.

Gabinete do Prefeito Municipal de MoitaBonita" 24 de maio de 2.000.

Costa
Prefeito Municipal

krrr#lr"xftá"6
Sec. de Âdminiskaçâo.


